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Ofício SEG ns 004/2021

Excelentíssimo Presidente,

Piedade, 08 de janeiro 2021.

Solicitamos a retirada de pauta do Projeto de Lei n" 43/2020, que dispõe sobre a

concessão de benefícios eventuais e emergenctais no âmbito da política municipal de

assistência social do município de Piedade, devido à necessidade de uma melhor análise e de

adequações no referido projeto.

IMa oportunidade, reiteramos os votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Geraldo Plhto de Camargo Filho
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Excelentíssimo Senhor

Adilson Castanho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade

NESTA

Cèmati MunlerpaJ 4»

PROTOCOLO OBRAL 29I201ÍOptai oSoilJOÍÍ -Horíflo: U H
Admlntítratlva


